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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2012 
Processo Administrativo Nº 305/2012 

 

 

Fica retificada o item 11 do Edital (da entrega), item 02 (cesta de natal) do Anexo 

I – Termo de Referência, item 02 e 3.1 do Anexo V – Minuta Contrato, passando a 

figurar com a seguinte redação: 

 

11 DA ENTREGA: 
 

Nº Cestas Básicas Data Entrega 
Item 01  

510 (relativo ao mês de Outubro) 08 e 09/11 
510 (relativo ao mês de Novembro) 22 e 23/11 
510 (relativo ao mês de Dezembro) 13 e 14/12 

Item 02  
510 (relativo ao mês de Dezembro) 20 e 21/12 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

02 510 Un Cesta de Natal, contendo:  
1)05 Kg de carne bovina, de 1º qualidade, com as seguintes 
características: macia, aptas para o consumo, boa coloração, excelente 
qualidade, com certificado sanitário do dia, resfriadas e acondicionadas em 
embalagens plásticas (com prato próprio para embalar carne), embalado 
separadamente, sendo: 03 kg de carne sem osso, com corte adequado para 
churrasco (podendo ser tatu, alcatra, chuleta, maminha, picanha ou costela) 
e 02 kg de coxão mole, sem gordura e nervos;  
2) 01un ave temperada: temperada com leve extratos de erva, pouca 
gordura, com os miúdos dentro, macia, apta para o consumo, boa coloração, 
excelente qualidade, congelada, com no mínimo 70% da carne da ave deve 
estar concentrada no peito e na coxa. Com sistema que sinaliza quando a ave 
está assada. Peso mínimo 03 kg;  
3) 04 Lt de refrigerante: a base de cola, excelente qualidade, embalagem 
pet, contendo a cada 200 ml, valor energético de 85 Kcal (4%), carboidratos 
21g (7%) e sódio 10mg (0%) e  
4) 01 caixa de bombons: excelente qualidade, contendo trufas e chocolates 
ao leite, contendo dentro da caixa miniaturas de barras de chocolates, 
biscoito de waffer em forma de nozes, bombons feito a base de waffer com 
três bombons recheados com creme de chocolate e avelã, bombom recheado 
com creme sabor chocolate, flocos de arroz e castanha de caju, envolvido por 
uma fina camada de wafer e recoberto com chocolate branco e com pacotinho 
de pastilhas confeitadas, embalagem de 400g. 
Obs. Os produtos deverão apresentar prazo de validade superior a 30 
(trinta) dias, com exceção da carne bovina, que deverá apresentar 
certificado sanitário do dia da entrega. 

 

ANEXO V – MINUTA CONTRATO 
 

2 DO OBJETO: 
 

02 510 Un Cesta de Natal, contendo:  
1)05 Kg de carne bovina, de 1º qualidade, com as seguintes 
características: macia, aptas para o consumo, boa coloração, excelente 
qualidade, com certificado sanitário do dia, resfriadas e acondicionadas em 
embalagens plásticas (com prato próprio para embalar carne), embalado 
separadamente, sendo: 03 kg de carne sem osso, com corte adequado para 
churrasco (podendo ser tatu, alcatra, chuleta, maminha, picanha ou costela) 
e 02 kg de coxão mole, sem gordura e nervos;  
2) 01un ave temperada: temperada com leve extratos de erva, pouca 
gordura, com os miúdos dentro, macia, apta para o consumo, boa coloração, 
excelente qualidade, congelada, com no mínimo 70% da carne da ave deve 
estar concentrada no peito e na coxa. Com sistema que sinaliza quando a ave 
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está assada. Peso mínimo 03 kg;  
3) 04 Lt de refrigerante: a base de cola, excelente qualidade, embalagem 
pet, contendo a cada 200 ml, valor energético de 85 Kcal (4%), carboidratos 
21g (7%) e sódio 10mg (0%) e  
4) 01 caixa de bombons: excelente qualidade, contendo trufas e chocolates 
ao leite, contendo dentro da caixa miniaturas de barras de chocolates, 
biscoito de waffer em forma de nozes, bombons feito a base de waffer com 
três bombons recheados com creme de chocolate e avelã, bombom recheado 
com creme sabor chocolate, flocos de arroz e castanha de caju, envolvido por 
uma fina camada de wafer e recoberto com chocolate branco e com pacotinho 
de pastilhas confeitadas, embalagem de 400g. 
Obs. Os produtos deverão apresentar prazo de validade superior a 30 
(trinta) dias, com exceção da carne bovina, que deverá apresentar 
certificado sanitário do dia da entrega. 

 

3.1 A entrega das cestas básicas deverá ser efetuada, em local, dentro do perímetro urbano do 
Município, em prédio adequado para a entrega, devendo os produtos serem acondicionados em 
embalagens apropriadas, sendo que cada cesta do item 01 deverá conter 05 Kg de açúcar, 03 
latas de óleo vegetal de soja, 01 Kg de farinha de milho, 10 Kg de farinha de trigo, 03 Kg de feijão 
preto, 08 Kg de arroz, 02 um creme dental, 02 pc de papel higiênico, 02 pc de sabão em barra, 01 
cx de sabão em pó, 01 pc de café, 01 pt de doce de leite, 01 pc de massa e do item 02 deverá 
conter: 05Kg de carne bovina, 01un ave temperada mínimo 03Kg, 04lt refrigerante, 01cx de 
bombom 400g,  conforme especificações constantes do Termo de Referência, anexo ao Edital, 
devendo a entrega realizar-se, nos dias e nas quantidades, abaixo relacionadas, em horário 
comercial, das 8h às 12h e das 13h30min às 19h, sem quaisquer ônus ao Município: 
 

Nº Cestas Básicas Data Entrega 
Item 01  

510 (relativo ao mês de Outubro) 08 e 09/11 
510 (relativo ao mês de Novembro) 22 e 23/11 
510 (relativo ao mês de Dezembro) 13 e 14/12 

Item 02  
510 (relativo ao mês de Dezembro) 20 e 21/12 

 

 

Em face da retificação fica alterada também a data e hora de abertura, 

ficando assim designado o preâmbulo do Edital e item 3 DO CREDENCIAMENTO E DA 

REPRESENTAÇÃO: 

 

O Prefeito Municipal de Santo Augusto-RS, Sr. Alvorindo Polo, no uso de suas atribuições legais, 
por intermédio da Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeira, Sandra Helena 
Weber, designada pela Portaria nº 20.704/2011, de 26/04/2011, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que estará realizando o PREGÃO PRESENCIAL Nº 167/2012, 
do tipo MENOR PREÇO unitário POR ITEM. A sessão pública será realizada na sala de licitações 
no Centro Administrativo Municipal no dia 26/10/2012, às 14 horas, de conformidade com as 
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 2.584, de 30 de 
agosto de 2006 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as 
condições a seguir estabelecidas: 
 
3 DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO:   
 
3.1 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira no dia 26/10/12, 
às 14 horas, por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada.  
 

 
    Santo Augusto-RS, 09 de outubro de 2012 

 
 
 

  Alvorindo Polo 
 Prefeito Municipal 

 

 


